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QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº 25/2023, VINCULADO AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023, 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2023 QUE CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE IGARAPÉ E A ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL O INSTITUTO SOCIAL 

PROSPERAR. 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o n.º 18.715.474/0001-85, com sede na Avenida Governador Valadares, 447, Centro, Igarapé – MG, 

CEP: 32.900-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer Vinicius 

Rezende da Silva, portador da carteira de identidade MG 13.474.356, CPF: 124.798.796-58 e Secretária 

Municipal de Cultura e Turismo. Rita de Cassia Corradi Rabelo Penido, portadora da carteira de 

identidade nº M-1.456.609, inscrita no CPF nº 279.701.326-34, denominado CONTRATANTE e a 

ORGANIZAÇÃO  DA SOCIEDADE  CIVIL INSTITUTO SOCIAL PROSPERAR, doravante 

denominada OSC, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita  no CNPJ sob n.º 

07.261.585/0001-42,  com  Rua Bom Retiro, 45, Bairro Novo Horizonte – Betim/MG, CEP: 32.606-

038, e-mail: insitutoprosperar.insp@gmail.com telefone: (31) 98603-9939, neste ato representado pela 

Sra. Silvana Marques da Silva, brasileira, casada, gestora de projetos, inscrita no CPF de nº 

722.828.274-49, RG nº MG-20797061, residente e domiciliado à Avenida Prudente de Morais, nº755, 

Belo Horizonte/MG , e-mail institutoprosperar.insp@gmail.com, telefone (31) 97157-6667, resolvem 

celebrar o presente TERMO DE ADITIVO, com fundamento no disposto na Lei Federal  nº 13.019 de 

31 de julho de 2014, e Decreto Municipal nº 4.481/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 

25/2023 por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

2.1. Fica prorrogado a vigência do Termo de Colaboração nº 25/2023, por um período de 12 (doze) 

meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2026 até a data de 31 de dezembro de 2026. 

2.2. O valor total da presente prorrogação é de R$ 1.264.862,10 (um milhão duzentos e sessenta e 

quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e dez centavos), dividido em parcelas mensais, de acordo 

com plano de trabalho n° 08 
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2.3. Caso tenha saldo remanescente do repasse referente ao mês anterior, o Município de Igarapé/MG 

poderá repassar apensa o valor correspondente à complementação da parcela atual utilizando o saldo 

existente da parcela anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas oriundas do presente instrumento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Dotação orçamentaria/ Ficha Fonte 

3.3.90.39.00.2.14.00.27.813.0015.2.0216 1.500 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Este Termo Aditivo tem por fundamento a Lei nº 13.019/2014, alterado pela Lei nº 13.204 de 2015 

e o Decreto Municipal n° 4.481/2025- Art. 62 inciso II. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

5.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no SETIMO TERMO ADITIVO AO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 25/2023. 

CLÁUSULA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO 

 6.1. O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração Pública no Diário Oficial do 

Município, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 

6.2. Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, tudo para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Igarapé/MG, 19 de dezembro de 2025.  

 

 

 

Rita De Cassia Corradi Rabelo Penido                 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

 

Vinicius Rezende Da Silva                                         

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 

 

 

Silvana Marques da Silva 

Instituto Social Prosperar 

VINICIUS REZENDE 
DA 
SILVA:12479879658

Assinado de forma digital 
por VINICIUS REZENDE 
DA SILVA:12479879658 
Dados: 2025.12.22 
11:07:29 -03'00'

RITA DE CASSIA 
CORRADI RABELO 
PENIDO:27970132634

Assinado de forma digital por 
RITA DE CASSIA CORRADI RABELO 
PENIDO:27970132634 
Dados: 2025.12.22 12:18:13 -03'00'
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Gestor da parceria: Sabrina Luiza Rufino de Almeida 

 

Assinatura:   

 

Cargo: Diretora de departamento - CPF: 127.000.606-10 

 

1- TESTEMUNHAS: 

2-  

3- Nome:__________________________________                     

CPF:  ___________________________ 

 

4- Nome:____________________________________ 

5- CPF:  _________________________ 

 














































































